[image: D:\Usuarios\Usuario\Desktop\Sistema Certificado ISO 9001_2008_Azul.jpg][image: D:\____Projetos\____INSTITUCIONAL\foto-perfil.png] Câmara Municipal de Sete Lagoas
ESTADO DE MINAS GERAIS
Sete Lagoas / MG
Fone: 31 3779-6324 | E-mail: vereadorismaelsoares@hotmail.com
 

PARECER COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA-CLJ 2025
Relator Ismael Soares de Moura

CONTEÚDO: Parecer ao Projeto de Lei Ordinária n.º 304/2025 que “estabelece e fixa diretrizes para a promoção da segurança preventiva em estabelecimentos comerciais no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”. 
AUTORIA:  vereador Alber Alípio Ribeiro.
FINALIDADE: Parecer quanto a Constitucionalidade, Legalidade e Juridicidade.

TEMPESTIVIDADE
O projeto ora analisado foi designado ao relator que a este subscreve em seção ordinária da Comissão de Legislação e Justiça, na data do dia 04/06/2025 (quarta-feira), sendo, portanto, tempestivo o presente parecer nos termos do artigo 90 do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

RELATÓRIO
Trata-se de análise do Projeto de Lei que visa instituir, no âmbito do Município de Sete Lagoas, diretrizes voltadas à segurança preventiva nos estabelecimentos comerciais. O projeto não impõe obrigações compulsórias, mas propõe medidas de incentivo, orientação e reconhecimento simbólico aos estabelecimentos que adotarem práticas colaborativas e educativas de segurança.

FUNDAMENTAÇÃO
O projeto estabelece diretrizes não vinculantes que incentivam a cooperação entre comerciantes, trabalhadores, consumidores e autoridades municipais, com vistas à prevenção de crimes e à valorização dos espaços comerciais. Tais medidas incluem sugestões como o uso de iluminação adequada, monitoramento, controle de acesso e comunicação entre lojistas, além da possibilidade de criação de selos de reconhecimento simbólico para os estabelecimentos que aderirem voluntariamente às boas práticas de segurança.
A matéria encontra respaldo constitucional na competência suplementar dos municípios para legislar sobre assuntos de interesse local, conforme previsto no art. 30, I e II da Constituição Federal, e art. 171 da Constituição do Estado de Minas Gerais. Embora relacionada à temática da segurança pública — cuja competência primária é estadual —, a segurança preventiva e comunitária, especialmente quando não impõe obrigações ao Executivo, pode ser disciplinada por legislação municipal voltada à educação, conscientização e organização local.
Ressalte-se que o projeto não interfere na estrutura administrativa da Prefeitura, tampouco cria despesas ou atribuições compulsórias à administração pública, o que afasta qualquer vício de iniciativa. Trata-se de proposição orientadora e de caráter voluntário, de acordo com jurisprudência consolidada dos tribunais, que reconhecem a legitimidade de leis municipais com conteúdo diretivo, ainda que derivadas do Poder Legislativo.
Neste contexto, o projeto também dialoga com experiências internacionais exitosas, como o “Comércio Seguro” da Polícia de Segurança Pública de Portugal e o “Plan Comercio Seguro” da Polícia Nacional da Espanha, além de encontrar consonância com a recente Lei Federal nº 14.967/2024, que atualizou o marco legal da segurança privada, e com normativas da Polícia Federal (Portaria nº 18.045/2023).

CONCLUSÃO
Por tais razões, emito parecer favorável ao regular processo de tramitação do Projeto de Lei Ordinária nº 304/2025, concluindo pela sua LEGALIDADE, CONSTITUCIONALIDADE E JURIDICIDADE.

Sala das Reuniões, 11 de junho de 2025.
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